
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27— Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 61/2021 - CHAMADA PÚBLICA N*. 01/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Contrato n°. 135/2021 

O MUNICIPIO DE RIACHÁO DAS NEVES, Estado da Bahia. pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na 

Praça Municipal, n° 27, nesta cidade de Riachão das Neves-BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob o 

n 0. 14.100 747/0001-26, neste ato representado pelo Sr. Miguel Crisóstomo Borges Neto, brasileiro, casado, funcionário 
público. residente e domiciliado na Avenida Jk n* 110, nesta cidade de Riachão das Neves(BA), portador do CPF 
698.270.87 8 e Identidade n°. 0655529896-SSP/BA, na qualidade de Prefeito Municipal e de outro lado, como 
Contratado laalas Cardoso dos Santos, ("ISAIAS ESTILIZADO"), pessoa física, portador do CPF 861.550.175-06 e 
Identidade 1$.515.554-08-SSP-BA, domiciliado na Rua 13, n° 0234, neste município de Riachão das Neves(BA). CEP 
47813-440. aqui denofriinado Contratado, com base na licitação da Chamada Pública n°. 01/2021, originado do Processo 
Administrativo n° 611021. conforme da Lei Federal no. 14.017, de 29 de junho de 2002, Decreto Municipal n°28/2020. 
de 11 de setembro d • 2000, e, subsidiariamente. Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. resolvem celebrar o 
presente Contrato n° 35/2021, no valor de RS 1.050.00 (um mil e cinquenta reais), tendo como objeto contratação para 
apresentaçõèsanisti s, para compor a grade de apresentações da programação Riachão das Neves tive - Conforme a 
Lei Adir Biaric medi te as seguintes condições: 

Cláusula Prirpelra - 20 OBJETO - Constitui o objeto do presente apresentações artísticas, para compor a grade de 
apresentações da proilramação do projeto Riachão das Neves tive - Conforme a Lei Aldir Blanc. especificado abaixo: 

APRESENTAÇ *ES ARTISTICAS DIA HORÁRIO LOCAL VALOR TOTAL 

Apresentação musical com artista local 
tendo duração mínima de quinze 
minutos. com no máximo 03 
integrantes; e cachai individual de R$: 
350,00 por integrante. Participação de 
01 (um) integrante. I 

25/09/2021 30 min. 
Chácara 3 irmãos 
Estrada da Barriguda 

R$ 1.050,00 

Cláusula Segunda -  I AC/7\0 ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta 
da seguinte Dotação Orçamentária 

- ORGÂOS: 
02 06 000 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

-PROJETOIATIVIDAISE 
2108 - APOIO A CULTURA - LEI N. 14.017- ALDIR BLANC 

-ELEMENTOS DE DESPESA: 
3.3.90.36.00 OutrosServicos de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

-FONTES DE RECURSOS 
100-Rec Cultura - Lei 14.011- Aldir Blanc 

Cláusula Terceira - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Os valores da preátação de serviço objeto deste contrato será de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), de acordo 
com o definido no Edit n° 01/2021- CP - Credenciamento de Serviços Artísticos para o "RIACHÃO DAS NEVES LIVE 
- LEI ALDIR BLANC". 

4.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota de 
serviço 
pela pessoa física ou d nota fiscal pela pessoa jurídica, sendo descontados os encargos que estiverem dentro da margem 
de recolhimento. 

Fane (77) 3624-2132 / 2136 - Fax: (77) 3524-2233 - E-mail rnlicitagholma4com 
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4.3. Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
contratada 

Clausula Quarta - DA VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO - O presente Contrato terá vigência até o cumprimento 
do objeto, iniciando na data da assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou até que todo serviço licitado seja totalmente 
entregue, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização da execução dos serviços relacionados a este 
instrumento contratual ficará a cargo da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc ou pelo sr 
Ronilson Jose Martins de Almeida, fiscal de contratos, conforme portaria 037/2021, fiscal designado pelo 
CONTRATANTE, Decreto n°29/2020 de 14 de setembro de 2020. 

Cláusula Sexta - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES - 
6.1. A CONTRATANTE fica obrigada a: 
a) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos fornecimentos dos serviços e cláusulas contratuais. 
aplicando as penalidades previstas quando for o caso. 
b) efetuar o pagamento dos serviços recebidos na forma e condições ajustadas, 
c) supervisionar, acompanhar e fiscalizar a apresentação: 
d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais irregularidades no curso das execuções dos serviços, 
fixando o prazo para suas correções; 
e) fornecer local, equipamentos e serviços necessários para a contratada realizar sua apresentação (prestar o serviço). 
f) comunicar ao credenciado a data, o local e horário da apresentação artistica. 

6.2. O (A) CONTRATADO (A) fica obrigado (a) a, 
a) executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e todas as obrigações 
assumidas, sujeitando-se a fiscalização da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc e Prefeitura 
de Riachão das Neves para a observãncia das determinações da contratação; 
b) promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensilios necessários á execução deste 
Contrato, não cabendo qualquer tipo de ressarcimento, compensação ou ônus extra. por parte da Prefeitura, 
c) comunicar a Prefeitura qualquer anormalidade que interfira no bom andamento para o fornecimento dos serviços; 
d) zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 
e) honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando registrado que 
o pessoal empregado pelo CONTRATADO não terá nenhum vinculo juridico com a Prefeitura: 
f) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades efou sobre a execução do objeto do presente 
CONTRATO, devendo apresentar, sempre que solicitado, a comprovação dos recolhimentos respectivos; 
g) acatar apenas as solicitações dos fornecimentos dos serviços formalmente autorizados pela prefeitura; 
h) responsabilizar-se pela emissão de nota de serviço para o recebimento junto á Prefeitura: 
O apresentar-se no dia para o qual foi selecionado, cumprindo todos os critérios, com todos os equipamentos em 
funcionamento; 
j) A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato. não podendo em 
nenhuma hipótese alegar desconhecimento de quaisquer das normas e recomendações do CONTRATANTE para 
justificar eventuais falhas nessa execução, 
k) divulgar, de acordo com os critérios adotados, a participação da Prefeitura Municipal de Riachão das Neves em toda e 
qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto, bem como colocar a marca nos palcos, 
camisas, placas, painéis e outdoors de identificação da apresentação artistica custeada, no todo ou em parte, com os 
recursos da Prefeitura; 
I) não transferir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, nem oferecer os direitos dele decorrentes como 
garantiam de qualquer espécie, sem o prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE: 
m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 

Clausula Sétima- DAS ALTERAÇÕES. 
7.1. Toda e qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 
65, da Lei n°. 8.666/93, vedada à modificação do objeto; 

Fone' 177) 3524-2132 / 2136 • Fax (77) 3624-2233 - E-mail fnlicitaghotmarl COM 
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7.2. A alteração de valor contratual decorrente de reajuste de preço, compensação ou penalizaçâo financeira prevista no 
contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares ate o limite do respectivo valor, dispensa a 
celebração de aditamento. 

Clausula Oitava— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - 
8.1. Sem prejulzo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos nos arts. 92 e 96 da Lei n°. 8.666/93, com as 
cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do Termo de Adesão. 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, em caso de 
descumprimento total ou parcial da obrigação. 
• Advertência escrita; 
• Multa, nos seguintes percentuais: 
I - Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora de atraso na execução do objeto contratual, sem 
justificativa ã Prefeitura, até o limite de 9,9%. correspondente a até 30 (tnnta) minutos de atraso, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, excluida, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no 
documento fiscal; 
II - Multa de 3°/a (três por cento) sobre o valor de contratação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 
• Tumultuar os procedimentos relativos ao credenciamento: 
• Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual 
em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto 
que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
• Murta indenizatória, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato e sua conduta 
implicarem em gastos à Administração Pública superiores aos contratados: 
• Ficará suspenso temporariamente de participação de eventos da Prefeitura e impedido de contratar com a prefeitura. 
pelo prazo de 1 (um) ano, independentemente das demais sanções civis, administrativas e criminais pertinentes 

8.2. As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou separadamente, de forma 
fundamentada, e não eximem o contratado da plena execução do objeto contratual; 

8.3. Atraso injustificado superior a 01 (uma) hora caracterizará inexecução total do contrato e ocasionará sua rescisão. 
salvo razões de interesse público, devidamente explicitadas no ato da autoridade competente pela contratação: 

8.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela prefeitura ou. ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. A Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido do CONTRATADO o valor de qualquer multa porventura imposta. 

Cláusula Nona —DA RESCISÃO. 
9.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais prevista na Lei 
n° 8.666/93: 

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a 
XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n°. 8.666/93: 

9.3. A rescisão do contrato implica no descredenciamento do CONTRATADO, o que poderá ocorrer ainda, quando: 
a) comprovado fato ou drcunstáncia que comprometa a capacidade técnica ou administrativa do CONTRATADO, ou que 
reduza a capacidade de fornecimento dos serviços a ponto de não atender as exigências estabelecidas: 
b) parecer técnico desfavorável da qualidade dos serviços. 

9.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I a XII, XVII do ai 78 da Lei n°. 8.666/93, sem que haja culpa da 
contratada. será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido na forma do §2° do art. 79 
da Lei n°.8.666/93, 

9.5. O CONTRATADO poderá resilir administrativamente o Contrato, na forma da Lei, desde que comunique 
expressamente esta intenção com antecedência minima de 30 (trinta) dias, hipótese e em que será procedido ao seu 
descredenciamento. 

Clausula Décima  — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Riachão das Neves - Estado da Bahia, com renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 
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Cláusula Décima Primeira—DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO -A eficácia do Contrato fica condicionada á publicação 
resumida do instrumento pela prefeitura, na imprensa oficial. 

E por estarem assim ustos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato. 
juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme. 

Riachâo das Neves (BA), 15 de setembro de 2021. 

muNICIPI/ IACHAO DAS NEVES — (BA) de.
Miguel Crisostomo Borges Neto 

Prefeito Municipal 

cfroS 
'saias Cardoso dos Santos 

Contratado 

Testemunhas: 

1  0 Cb/4 „eiva ¶Io  2)4 

CPF  r.r.)101,  14 
Identidade 3  4 r at . Identidade 

CPF  rL -5-  ? 
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Riachão das Neves MUNICIPIO 

Extratos de Contratos 

P R Ot ESSO 

( . Contrai 
Neves Irie - C 
2021; Fqate dc 
Vajosspal: RS 
inunicipio e ead 

PR EFE1TURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

INISTRATIVO N°. 61/2021 - CHAMAMENTO PUBLICO N'. 01/2021 

EXTRATO DOS CONTRATOS 

para apresentações artisticas, para compor a grade de apresentações da programação Riachâo das 
e o Lei Addir Mane; Vizencia dos Contratos: 15 dc setembro dc 2021 até 31 dc dezembro de 
o • 100-Rec. Cultura - Lei 14.017- Aldir Nane; Data dos Contratos: 15 de setembro de 2021. 

50.00 vimei  mil, seiscentos e cinquenta reais). Assinam: Miguel Crisóstomo Borges Neto pelo 
ttist a citado abaixo pelo contratado: 

Ir ° - ettnnt. 
Jesus, (jS I R Lr. 4)SOAN E") 
rigam.S.): RS I 0- ,00(urn 
em até 39 (trinta) :ás após en 
Lont ' * 3 
CPE Ct0.759.8 , Identida 
cinquenta reais). Pagamento 
entrega da nota d Isdrviço. 
Contrato  nr. 4 • VollIG 
Santos .CPF 117.1,1123542. Id 
reais), O pagam: sera efetua 
de serviço: 
Contraio2f 115 021 - ÇOrl!a 
055.128 195-30. Identidade 09 
reais). pagamento Será treina 
de scrvIçO; . 

o 

u'NATAN O BO ZINHO DO 
400.00 (um 
(trinta) dias 

1 - L°ing 
NA Paia 
.00 (sciccen 

ttirega da m 
0.1 • Cogl 

LemostIJIEGO ARKS"). C 
RS 2 agoo (dois I, e cem te 
dias após a cntreml da nota de* 
Contrato a', 1 19;ap2 Conti 
CPI; 02:7.89.195408, Ideniids 
quatrocentos reais, paParticn 
entrega 4a nota de Plerviçtg 

' 

Fagamintp: R$ 1 
corrente arta ate 3 

ontra e. 117 
Filho,(dRANGEL 
Pagarnerm: RS 7 
(ging)pias após 

antes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Sidene Soam Ribeiro Lopes dc 
. CPF 043.099.085-51 e Identidade 14.077.205-70-BA; Valores e Formas dc 
til, c cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito cm conta ~rente 
treta da nota dc serviço: 
antes- O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Maria Marcia Lima dos Santos. 
dc 16.179.676-10-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 1.050.00 (um mil, c 
será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 

dantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Sarah Agatha Doente( dos 
entidade 15.701.847-73-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 700,00 (setecentos 
do através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

untes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e (leni)) Silva dos Santos CPI. 
846 460.43-BA, Valores e Formas de Pagamento: R$ 350.00 (trezentos e cinquenta 
lu através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

L ontrat4
("FEL GSTE 
R$ 2.100,00 (dois 

antes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Natas! Alves dos Santos Silva, 
FORRÓ"), CPF 056.650.125-21. Identidade 16.161.741-70-BA. Valores e Formas de 
mal c quatrocentos reais). O pagamento será efetuado através de crédito em conta 
após a entrega da nota de serviço; 
hiantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Raimundo Rangel da Silva 
IA"), CPF 032.817.985-00, Identidade 032.817.985-00-BA, Valores c Formas de 
tos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente cm até 30 
'Ia de serviço; 
Imantes: O MUNICÍPIO DE RIACHAO DAS NEVES c Domil da Concei0o 
PF 949.656.685-53, Identidade 09496742-30-BA, Valores e Formas de Pagam-nig: 
ais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) 
trviço; 
games: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Nadja Mirele L. de Aguiar, 
de 14022487-41-BA, Valores e Formas de Pagamento: R$ 1.400,00 (um mil e 
tu será efetuado através de crédito em conta corrente cm até 30 (trinta) dias após a 

- Calai 

IçAO"). C 
a cem ra 

dias após a ctureg nota de si 
Çsmu2ts_t 121.2 2 j, - Com is 

MIAU() MARTINS E DM 
Pagam _gito Ii5 I .400.00 (um 
correnteem ate 31.)(truita) dias 
colingst e 

ixinR gues, CPF t.,973.995. 
(trezentas e einquelsta reais). o 
após a entrega da nota de servis. 
Çontrald n" 125,291 - a tam
Fone. pessoa fisica, portador do 
RS 35000 (tretenua; einque 
(trinta) dias após a elrega da n 
Contrato n" 24..2921 ung 
("DARLAN DIAS' TECLAD( 
Pagamentd. RS 351400 OrcZent 
ein de 30 (trinta) dias após ata 
Com rito n 26 *1  - Q.ligi 
rTIIIAGY) SILVA"). CPF 07 

pntes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Felipe Carvalho da Cot3ceiçâo. 
;PP 865.489.395-81, Identidade 23.640.517-97-BA Valores e Formas dc Pagamento. 
ais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) 
:rviço; 
bates: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES c Gildário Martins dos Santos. 
IDA"). CPI: 058.217.765-03 e Identidade 10.134.409-00-BA; Valores e FORMS çif 
mil c quatrocentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta 
mos a entrega da nota de serviço; 
galantes: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Uériques dos Santos 
50, Identidade 12.976.372-16-BA, V8100:5 e Formas de Pagamento: RS 350.00 
pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) diay 

yarde: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Elias Gonçalves da Fonseca 
)CP1:012.483.375-65, Identidade 1300646045-BA, Valores e Formas de Pagamento: 
ta reais), o pagamento será efetuado através de credito em conta corrente em até 30 
)fil de serviço: 
*tantas: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Darlan Francisco Dias, 
3"), CPF 860.601.055-30. Identidade 09.846.652-69-8A: Valores e Formas de 
s e cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
trega da nota de serviço; 
tantos: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Thiago Rocha da Silva. 
5.899.105-38. Identidade 21261114-31-BA Valores e Formas de Pagamento: RS 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL GSK4WLIUPYSSZK2MKYBHAA 

Esta edição encontra-se no sito oficial deste ente. 
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Quinta-leira 

14 de Outubro de 2021 
3 - Ano - N 2653 

350.00 trezentos e cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 
(trinta; das artes a ettitrega da nota de serviço: 
Contrato E72 0l • Contratantes: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e lan Breno de Oliveira da 
Fonseca. CPF 0'3.$3 85'-73. Identidade 2134805811-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 700.00 (setecentos 
reais). o paccuritenrocz efttuado através de crédito em conta corrente cm até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 
de :serviço: 

8 20 • Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Jose Pais Bandeira, ("FRANK 
BRASIL"), CPI' 012.074.185-03, Identidade 14.108.992-09-BA; Valores e Formas de Pagamentq: RS 350,00 
(trezentos e einquen reais), u pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias 
após a entrega da rx4 de serviço; 
Contrato nt. 129/202J - Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Geovacir Santos da Silva. CPF 
1)13.643.701407, !dm:idade, I I .987.925-58-BA. Valores e Formas de Pagamento: R$ 700,00 (setecentos reais), o 
pagamentoI acra ek ado através dc crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota de 
SaViço: 
C ira i 30 1 1 • Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Manoel Sebastião Lima 
Marques. (-FABIO, LIVRAM"). CPF 037.286.705-70. Identidade 13.766385-16-6A; Valores e Formas de 
PartamentO: RS 350410 (trezentos e cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
em até 30 (trinta) dial; após a entrega da nota de serviço; 
Contrato ,j!. .132/2021 Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Luiz António Pereira dos 
Santos ("FORRO ESQuaiA DA PEGADA"), CPF 005.501305-86, Identidade I3410736-26-BA, Valores e 
Formas de Pagamento: RS 700.00 (setecentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
em até 30 @Mai dias após a entrega da nota de serviço; 
Çontrato ifj, 133 2021. - Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Gildeon Pereira Lima. ("GIL E 
(HUM"); CPI' 045,985.095-46, Identidade 14.667.838-93413A, Valores e Formas de Pagamento: RS 1.050.00 (um 
mil, e einqUenta reais). o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 
entrega da nota de serviço: 
Contrato a°. 13520a3 • Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES c baias Cardoso dos Santos. 
("ISAIAS ESTILIZADO"). CPF 861.550.1754)6, Identidade 15.515.558-085-BA, Valores e Formas de Pagamento: 
RS 1.050,00 um mil e cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 
(trinta) dias após a entrega da nota de serviço; 

Riachão das Neves (BA). 15 de setembro de 2021. 

MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO 
Prefeito 

CERTIFICAÇAO DIGITAL GSK4WLIUPYSSZK2MKYBHAA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTADAS 

AVISO Dt CMOENCIAMENTO to• 4/2021 

ougas do Oedenotnent0 28/10/2021 isorar,o 0900 Obbete O Intemo Edital 
onlmatse e Premaibo e/ou aquistao de sennços da comunidade annbca do PrIoNcipk> de 
Pintadas em seut dnersos segmentos. corno mul.V.. danCa, teatro e [temas vadimanan 
Poder3o concorrer projeto% de ~dos artittXtri ou culturall de todas ai linevareo 
arpotlicac que possam ser apresentadas de *Mito Visitas Ou de toma MOO em 
P1•1411Orm.là dletall O 20091 completo cocara à dispowcao doi Intert13400$ na sede da 
( Deu . PM0 Roa 07 de Seletronno, all - Centro Innt.011 • Mina At nlonn161515 e 
coctontmento necen.lnot ao perfeito conocometto do °hitt* oeste %olaia° serio 
prestados 15010 presomo • sue ItinoVe de apoio, caeoaniente. 04-4 COI as 1/ nor.., kern:, 

de WSCA/00 dee e.maa butacemPolniadas tia Soube 

antadsolSahlt IA do Outubro de 2021 
$vis.NA DIAS DA SILVA 

Pendente da COPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

AVISO Dl HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 37/2021 

O PREFEITO MUNK1PM DE QUEIMADAS ESTADO DA BANIA no voo das 
aviouredes e com f undant•Mo no an. 41, Jodi, da Ler 1O.920/02. an 46. ela Lm 10.02409 
e NI 4I• VI da te, 8 664/93 e suas atterav5es. resolve HOMOZCGAR o ~me processo 
',oitavona na madaadade Preta° Cenõmco ne 037/2021. Colo obtelo e o Dentre de 
moços para a ennolval aCtud•ào de 101 escolar (pulo, caneca, colher r gado, para 
~FINJO* da Merenda !sedar dos aluno. 6.1 Rede MuncOal de Ensmo de Llueirlaclas 

Sati/a. em Prior dal Empresas 2ENILDE MATOS DA SILVA. Imota no CNP' sob n• 
02 299.1163/C031.37. ven4ed0111 na late 01 cem o valos total de RS 2219951 ( v,nte e doas 
mil cento o noventa e nove aos e tincluenta e inn ContevOil 

Cluenwetaa, 14 de outubro 6e 2021 
ANDRÉ sue ANCRADE 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL JAMBEIRO 

AVISO Cr( LICITAÇÃO 
PREGÃO etETROnico PC 23/2021 

O ~iodo de Raleei Jambeiro Saha, toma iniONCO Imenessadot Que se
reatara Iltat4ção na modalidade Pretas' Eletrônico n" 0023/2021 OnAnso Admatstrauvo 
rio 0217/2021, Tipo: MENOR PA1(0 actua POR LOTE ORAR° "101119 de 111•501 Paro 
eventual acenseplo de eparreen fithilnleitot Meei, inOthlar0.. eqopernontos de 
Inlonnatifie. ekttodometticat e Marnos piara atender a demanda das &veto; Secretoras 
Municipais do MunIciple de Rafael Jambeiro-Da. Sesgo de Abertura no da 03 de novembro 
de 20)1, bt 1400 (qeetorre) horas Horário de Dando, (dial e Ialt101 ~aram no ete 
wenolicitecoese com.Dt, eeeee aura Meneou! de Rafael ;embreio Sitiada no largo da 
Liberdade. 5/74. Cerato, Raleei Jambeiro, Same, CEP. 44520003. Meefel mleernações Pelo 
Tel . 1751 3680-2122, ou através do e-mail 15c11c00r1Nt4tembetOPERM4 com. Cote 
Cename ocorrerá atreves do soe wwwliCla<Ceee comer, Migo SB 11 901135. 

Rarael larnteao-8A, 18 Oe oalute0 de 2021 
MARCOS LUIZ ARJONES DE SOUZA 

Pregoe ro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHÃO DAS NEVES 

EXTRATO DE CONTRATO 

Obtem. Corrtiotaçto para aorrwritaçOes anile" Para tango, a rode de afiresentnEet 
da peogranuflo Riaceolo da, Neves Sue • Conforme a um Aldir Blanc: Vigência dos 
Contratou, 15 de setembro de 2021 até 31 de dezernbto de 2021. Fonte de ReeLlflas. 

103-Rec. Cultua; - LeI 14017 Mde Blant. Dela dos CceitratOs 15 de setembro de 2021: 
Valor sois RS 20.650.00 (vinte me selamos e Onowenla rean), formas de Pagamento 
ate 30 (tinta) dias •001• entrega da nota rle serviço: Assinam Miguel Cnsentomo Sortes 
Neto peso mentido e cada Anota atado acato* Pelo contratado Contrato no 112/2021 

Contratantes. O MUNTOPIO Of /RACHA° DAS NEVES e Sitkone Soar* Ribeiro Lopes de 
lesos, niftEENE 5040E-3, CP; 043.099085.51 e Identidade 14.077 205.30.8A; valos: RS 
1 050,00,COntrato ne. 113/2021 , Contratantec. O MUNIEIPIO DE RLACHAO DAS NEVES • 
Mana Marcia uma tarn Santos. CPF 057 759 48546. Identidade 16.279 676 Ide& Visor 
R$ 1 050.00:Contrato no 114/2022 concatenar O muNKIPO 0( RiACHÃO DAS NEVES 
• Saiais Atolo Doemer dos Santos CP/ 117.242 135-42. identidade :5 701 847.71 04. 
Valor RS 700.00:Conveto no 115/2021 Contratantes O MuNiCiPO Of 'RACHA° IMS 
NEVES e Checo Sika dos Santos CPF 055 174 195-30, identidade 09 844.460 43 BA. Valo 
R$ 35000:Contrato ne 116/2011 • Contratantes. O MUNICIO DE MACIOLD DAS NEVES 
e Malan Alves dos Santos Sdva. ('NATAN O 80TZINHO DO FORRO", CP/ 056.650.125.21, 
IdentietM• 16.161.741.70-DA. Valo,. R$ 1 440,00.Contieto nt. 117/2023 Contratantes' 0 
MuNiCIPRI DE MACHÃO DAS NEVES 1 Ratmundo Range dA San Fi00.111•424GEL N41
PEGADA". CIF 03281796s 00. Idialdede 032.817.9850044. Valor - RS 70000•Comom0
ne. 114/2021 • Contratante, O MuNICIPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Doma da Cons419 
Lemos,r0sEGO MAKS% CPF 949656.645-53. Weritioade 09496742-3034. ValOr RS 
7 10000:Contrato 11,  129/2021 • Comalanter O MUNCIP*0 Ot MACHÃO DOS NEVES e 
Nem Micte L de Aguiat, CPI 027.589 19508. Identdade 14022474144. Visto, RS 
3.400,00.Contrato ne /20/2021 - Contratantes' O MUNICIPIO 04 MACHÃO DAS NEVES • 
felipe Cernem da COneeitlo, rEEIIPE 0$7047400"). CPT 865489 395,81, Ideei:44de 
73.640,517.9744. Vaia: R5 2.100.00:Contrato ne 121/1021 Contratantes: O MuNICD10 
DE RLACHAO DAS NEVES e Dialeto; Martas aos Santos (-ORAGO MAATINS É BARDIn, 
CP4 054 217 765-03 e Mento:Lide 10 134 409-00-54. Valo R5 140000 Contrate cf 
112/2021 • Contratantes O MLHOCiP0 De RtACtiÃO DAS NEVES e Uencium dos Urdes 
Rodrigues. COE 026973995.50. Identidade 12 976 371-164A. Valor RS 350,0000MMIO 
M 123/20/1 - Contratantes. O MUNKBPJO DL MACHÃO DAS INEVES e Lisas Gonçalves da 
Fonseca forte, peold• 11520. ~ladear 00 CPI 012 MI 37545, Identidade 1300646045 
84. Valor RS 350.00:Contrato no 124/2021 • Contratantes: 0 MUMCDSO DC RIACHÃO 
DAS NE915 e Oarlan Francisco Dias, COARIAM DIAS TEC1100. 3, CPF 840601055-30. 
Identidade 09146.652494M, Valor R$ 350.00.Contrato ne 126/2021 Comem/mit C/ 
MUMOPIO DE MACHÃO DAS 0(9E5 • Dtago Rocha da lava. rIIIIAGO SI2,941, CPI" 
075599205-33, identidade 21261114.31-DA Valo. R5 150,00Con4rato n't 227/2021 - 
Conttatantm O MUSICO:O DE RiACHAO DAS NEVES e lin Sano Os Obreira da Comeu. 
CPE 073063.285-73, Identidade 23348058110A, Vasor R$ 70000:Contrato ai 1211/1011 
• Centratantes O MUNICIPIO DE MACHÃO 0A5 NCVES e ame Pan Bandasa, (*FRANI( 
BRASIL'), CPF 032 074 185-03, identidade 14 108.99209-BA Valor- RS 350,00.Contraro 
129/2021 , Contratantes- O MUNrCiPKI Ot FUACHAD OAS NEVES e Geenas.* Santos da 
Selva, CPI 013 643 70107, Identidade 11.987.925-584A, Valor A5 700.00Contram no 
130/2021 , Contratantes O MUNRYNO 04 AIACHAD DAS NEVES e Marmoál Stenneão Orna 
Maiquén. rTABIO OURAN/11 (PC 037.24, 70570, identidade 23766.155-16-54. Valei Ri 
350.00.Conuato no 132/2021 • Contratantes O MUNOCIPO DE MACHÃO DAS 111115 e 
Dal Amôma Perora dos Somos l'FORRO ESOUEMA DA PEGADA'), Cor 005 501.3051W 
Identidade 1341071426-BA, Voem R$ 703,00,Conuato Ir. 233/2021 • doMfOilAtei 0 
MUNICIMO DE fUACIOLO DAS NEVES • Gildeon Pereira Lem4 ra E GoULIA'), CPF 
045 985.095-46, Identidade 14.667.13.13•93.8A Valot: RS 103000.G:ovem O. 235/2021 - 

Contratantes O MUNKDRO DE RI/CHÃO DAS NEVES e Isares CardOSO dos Santos, 
rlSMAS ESTNIZADO'). CPF 861 $50 37506, Identidade 15515.5~8A. Vala R5 
1 050.00. 
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